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COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL,

SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

,4
PARECERN“ L [

PROJETO DE LEI Nº 187/2019 , PREFEITO MUNICIPAL - DISPÓE SOBRE A

RESPONSABILEDADE DO AGRESSOR PELO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS
; ACIONADOS AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRES'ã'ADOS PELO SISTEMA

E ço DE SAÚDE (SUS) AS VITIMAS DE VIOLENCIA DOMÉS'HCA E

FAMILIAR.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo Municipai,

que, pelo seu teor, deve ser analisado por esta Comissão, nos termos do artigo 76 do

Regimento Iníerno (Resolução n. 174/20i5).

Assim, esta Comissão Permanente, no âmbito de suas

atrinuições, analisou a matéria e conclui que a propositura não afronta c. M, não se

bice. Quanto às demais questões, seu Leor enconIra—se dentro das

nomias legais pertinentes.

Nestes termos, após análise e discussão da propositura
termos no Regimento Interno, esza Comissão Permanente 0_

FAVORMJELMENTE ao encaminhamento da presente propositura ao Egrégio

?!enájío para votação.

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2019.

,/< Lyk/
ElizeuMa
,,,«Kelator

"Vice Presidente
,4/

(),/7

Dr. Luciano 1, 'egz
Membro


